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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.279/2023
de 23 de novembro de 2023.

“Dispõe  sobre  Política  Municipal
d e  e s t í m u l o  a  E d u c a ç ã o
Empreendedora no município  de
Capela  do  Alto  e  dá  outras
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de Estímulo
à  Educação  Empreendedora  no  município  de  Capela  do
Alto.

Art. 2º - São objetivos do programa instituído por esta
lei:

I - Difundir e fomentar a cultura empreendedora entre
jovens e adolescentes do município.

II  -  Inserir  nas  escolas  ações  pedagógicas  que
estimulem o espírito empreendedor.

III - Desenvolver competências integradas à construção
de projetos de vida.

IV  -  Contribuir  com o  desenvolvimento  integral  dos
estudantes e estimular o protagonismo juvenil.

V - Oferecer soluções de aperfeiçoamento e valorização
profissional dos professores da rede municipal de ensino.

VI  -  Aumentar  progressivamente  o  desenvolvimento
das  habilidades  empreendedoras  nos  estudantes  da
educação  básica.

VII  -  Desenvolver  atividade  econômica  de  médio  e
longo prazo.

VIII - Estimular a implantação de práticas educacionais
que incorporem a inovação e explorem ideias de negócios.

IX - Promover a realização de pesquisas, experimentos
e  atividades  envolvidas  ao  aprimoramento  de  ideias,
concretização  e  funcionamento  eficaz  dos  negócios
implementados.

X - Realizar contratos e acordos de cooperação técnica
com  órgãos  e  instituições  oficiais  e  privadas  para  o
desenvolv imento  de  ações  integradas  para  o
desenvolv imento.

XI  -  Desenvolver  características  comportamentais
empreendedoras,  como  autonomia  e  protagonismo.

Art. 3º - Fica a Administração Municipal autorizada a
firmar  parcerias  ou  convênios  com  o  Serviço  Nacional  de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas -  SEBRAE, Serviço
Nacional  de  Aprendizagem  Industrial  -  SENAI,  Serviço
Nacional  de  Aprendizagem Comercial  -  SENAC  e  outras
instituições públicas ou privadas para o desenvolvimento

de projetos educacionais com foco em gestão de pequenos
negóc ios ,  assoc ia t i v i smo,  coopera t iv i smo,
empreendedorismo e temas afins, movem-se para financiar
a cultura empreendedora, nos seguintes parâmetros:

I - Ações para alunos das escolas públicas e privadas do
Município de Capela do Alto.

II - Execução de projetos que possam assumir a forma
de cursos  de qualificação,  concessão de bolsas  de estudo,
ações de capacitação de docentes e outras ações que a
Administração Municipal entenda cabíveis para estimular a
educação empreendedora.

Art.  4º  -  Caberá  à  Secretaria  de  Educação  o
detalhamento  dos  conteúdos  e  as  normas  da  Política
Municipal  de  Estímulo  à  Educação  Empreendedora,
prevendo  a  inclusão  de  calendário  com  conteúdo  e
atividades  que  promovam  a  cultura  empreendedora  no
projeto pedagógico e no plano escolar, para a realização de
práticas  empreendedoras  no  processo  de  ensino  e
aprendizagem.

Parágrafo  único.  A  referida  ação  contará  como
atividade  curricular  e  extracurricular,  com  o  intuito  de
educar, agregar e fixar conhecimentos, influenciando, desta
forma,  outros  aprendizados  que  não  estão  incluídos  na
série curricular.

Art.  5º -  As despesas decorrentes  da execução da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  verbas  próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  23  de
novembro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Sexta-feira, 01 de dezembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1173 Página 3 de 22

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15)  3267-8800 - www.capeladoalto.sp.gov.br 
  

DECRETO Nº 3.595/2023 
              de 23 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

                                                                                    “Dispõe sobre abertura de crédito adicional     

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 
 
 

  PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.227, de 28 de 

dezembro de 2022 - LOA; 
 

 

 

  D E C R E T A: 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 327.456,52 (trezentos e vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

02 01 00 DEPARTAMENTO JURÍDICO 
20                           02.061.0004.2002.0000 Apoio e Suporte Jurídico                                                                                                                                   4.820,00 
                     3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                                    F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
27                           04.122.0005.2003.0000 Gabinete do Prefeito                                                                                         3.500,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 02 02  DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
37                            04.122.0007.2004.0000 Desenvolvimento Econômico                                                                                                                          5.000,00 
                      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                     F.R.: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      110 000 GERAL 
 

41                            04.122.0007.2004.0000 Desenvolvimento Econômico                                                                                                                          7.710,00 
                      4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                  F.R.:  0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      110 000 GERAL 
 

02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
51                            04.122.0008.2005.0000 Administração – Expediente                                                                                                                            1.500,00 
                      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      110 000 GERAL 
 

02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
128                          06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                        10.000,00 
                      3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                                       F.R.: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      110 000 GERAL 
 

132                          06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                           3.000,00 
                      4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      110 000 GERAL 
 

02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
159                          15.452.0021.2020.0000 Serviços Públicos de Utilidade Pública                                                                                                        23.000,00 
                      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      110 000 GERAL 
 

Decretos
Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Sexta-feira, 01 de dezembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1173 Página 4 de 22

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15)  3267-8800 - www.capeladoalto.sp.gov.br 
164                         15.452.0021.2020.0000 Serviços Públicos de Utilidade Pública                                                                                                         44.000,00 
                     3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                                    F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
205                  18.541.0024.2025.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                               31.366,04 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
212                         10.301.0026.1034.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                             20.000,00 
                     4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                 F.R.:  0 08 00 
                     08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

216                        10.301.0026.2013.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                              17.600,00 
                     3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                                    F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
264                         10.302.0027.2028.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                    5.000,00 
                     3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                                       F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 08 03 SETOR DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
283                         10.303.0028.2068.0000 Assistência Farmacêutica                                                                                                                                  1.515,73 
                     3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                                                    F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
  

547                        10.303.0028.2068.0000 Assistência Farmacêutica                                                                                                                                      700,00 
                     3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                                                    F.R.: 0 91 98 
                     91 TESOURO-exercícios anteriores 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 08 04 SETOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
306                         10.305.0029.2070.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica                                                                              15.408,00 
                     3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                                    F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
320                         12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil – Creches                                                                84.744,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 

327                        12.365.0031.2080.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil - Pré Escola                                                                3.500,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 

329                        12.365.0031.2080.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil - Pré Escola                                                                1.000,00 
                    4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                    01 TESOURO 
                    210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
364                         12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                                   12.516,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 05 81 
                     05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                     282 000 RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME 
 

365                        12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                                      1.284,00 
                     3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                                   F.R.:   0 01 00 
                     01 TESOURO 
                               220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 

02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
419                         27.812.0036.2045.0000 Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                                  7.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 0100 
                     01 TESOURO 
                    110 000 GERAL 
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425                          27.812.0036.2077.0000 Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                               10.000,00 
                      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      110 000 GERAL 
 

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
433                         13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção Cultural                                                                                                         500,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

557                        13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção Cultural                                                                                                      3.492,75 
                    4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                 F.R.: 0 91  98 
                    91 TESOURO-exercícios anteriores 
                    110 000 GERAL 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
466                         08.244.0040.2056.0000 Proteção Social Básica                                                                                         4.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

528                         08.244.0042.2049.0000  Gestão  da  Assistência Social                                                                                                                          5.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 91 98 
                     91 TESOURO-exercícios anteriores 
                     510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
484                        08.244.0043.2057.0000 Gestão Suas                                                                                           300,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.: 0 05 81 
                     05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                     500 004 GESTÃO IGD  SUAS 
 

                                                                                                                           TOTAL..............      327.456,52 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 

 
                        I - Superávit Financeiro:                                                                                         9.192,75 
  Fontes de Recurso 
                                                                                                                                Fontes de Recurso 
                                                                                                                                         91  98                                  9.192,75 

 
      

II – Anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
 
 

02 01 00 DEPARTAMENTO JURÍDICO 
19                              02.061.0004.2002.0000 Apoio e Suporte Jurídico                                                                                                                               -4.820,00 
                       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                                  110 000 GERAL 
 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 
28                              04.122.0005.2003.0000 Gabinete do Prefeito                                                                                      -3.500,00 
                       3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA                                 F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

02 02 02  DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
39                               04.122.0007.2004.0000 Desenvolvimento Econômico                                                                                                                      -5.000,00 
                        3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                       F.R. Grupo: 0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 

02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
46                               04.122.0008.2005.0000 Administração – Expediente                                                                                                                     -44.000,00 
                        3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                       F.R. Grupo: 0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 

53                               04.122.0008.2005.0000 Administração – Expediente                                                                                                                        -1.500,00 
                        3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA                                F.R. Grupo:  0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
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02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
127                             06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                      -3.000,00 
                        3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        110 000 GERAL 
 

02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
142                            15.451.0019.2018.0000 Departamento de Obras e Engenharia                                                                                                       -6.000,00 
                       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
208                           18.541.0024.2025.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                                 -500,00 
                       4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                       F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       120 000 ALIENAÇÃO DE BENS 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
211                           10.301.0026.1034.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                          -20.000,00 
                       4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                          F.R. Grupo: 0 08 00 
                       08 EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/LEGIS.MUNIC. 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 
 

221                            10.301.0026.2026.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                         -60.431,31 
                       3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE                                  F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
259                           10.302.0027.2027.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                 -5.000,00 
                       3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 
 

260                           10.302.0027.2027.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                               -10.000,00 
                       4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 

 

02 08 03 SETOR DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
286                            10.303.0028.2068.0000 Assistência Farmacêutica                                                                                                                              -1.515,73 
                       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 08 04 SETOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
307                            10.305.0029.2070.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica                                                                            -3.442,73 
                       4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
355                            12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                              -84.744,00 
                       3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 

356                           12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                                 -1.000,00 
                                   3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS                                                                                 F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 

363                            12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                                -3.500,00 
                        3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 

366                             12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                             -13.800,00 
                        3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA                                 F.R. Grupo: 0 01 00 
                        01 TESOURO 
                        220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 

02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
423                            27.812.0036.2077.0000 Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                              -7.000,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
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426                          27.812.0036.2100.0000 Desenvolvimento e Manutenção do Esporte e Lazer                                                                              -10.000,00 
                      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      110 000 GERAL 

 

02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
435                            13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção Cultural                                                                                                    -500,00 
                       3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA                                 F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
446                           08.243.0039.2048.0000 Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente                                                                 -4.000,00 
                                  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
486                            08.244.0043.2057.0000 Gestão Suas                                                                                        -300,00 
                       4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                       F.R. Grupo: 0 05 81 
                       05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                       500 004 GESTÃO IGD  SUAS 
 

02 99 00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
503                  99.999.9999.9999.0000 reserva de contingência                                                                                     -24.710,00 
                       9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                         F.R. Grupo: 0  01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 

 
 

TOTALPOR ANULAÇÃO.............( - ) 318.263,77  
 
 

TOTAL GERAL..............( - ) 327.456,52 
  

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 

 

 

 
VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 
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DECRETO Nº 3.596/2023 
              de 28 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

                                                                                    “Dispõe sobre abertura de crédito adicional     

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 
 
 

  PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições da Lei nº 2.227, de 28 de dezembro de 2022 - 

LOA; 
 

 

 

 

  D E C R E T A: 
 
 
 
 
 

   Art. 1º - Nos termos do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.227, de 28 de 
dezembro de 2022 – LOA, fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 10.248,86 (dez mil, duzentos e quarenta e oito mil e oitenta e seis centavos), na seguinte dotação do 
orçamento vigente: 
 

02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
401                        12.306.0034.2073.0000 Manutenção e Melhorias da Merenda escolar                                                                                            10.248,86 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    F.R.:  0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 

 

 
Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 
02 99 00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
503               99.999.9999.9999.0000 reserva de contingência                                                                     -10.248,86 
                            9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 

 
 
 

   Art. 3º - Nos termos do Parágrafo Único do Art. 4º, da Lei nº 2.227, de 28 de 
dezembro de 2022 – LOA, fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 782.612,00 (setecentos e oitenta e dois mil e seiscentos e doze reais), nas seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

 
02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
123                         06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                         50.000,00 
                          3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
213                        10.301.0026.2013.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                              25.000,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         310 000 SAÚDE–GERAL 
 
02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITAL 
249                        10.302.0027.2027.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                 102.800,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         310 000 SAÚDE–GERAL 
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261                        10.302.0027.2028.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                 135.812,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         310 000 SAÚDE–GERAL 
 
02 09 02 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
336                        12.365.0030.2033.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil – Creches                                                               464.000,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                    F.R.: 0 02 81 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         271 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE 

 
02 09 04 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
379                        12.366.0032.2036.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                                      5.000,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                    F.R.: 0 02 81 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 

 
                                                                                                                           TOTAL..............      782.612,00 

 
Art. 4º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOS 
250                           10.302.0027.2027.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                            -228.612,00 
                            3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            310 000 SAÚDE–GERAL 
 
262                           10.302.0027.2028.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                               -60.000,00 
                                  3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 08 04 SETOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
309                           10.305.0029.2088.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica                                                                           -25.000,00 
                            3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                             F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            310 000 SAÚDE–GERAL 
 
02 09 04 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
373                           12.361.0032.2036.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                             -469.000,00 
                            3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                       F.R. Grupo: 0 02 81 
                            02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                            261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação 
 

                                                                                                                           TOTAL..............      782.612,00 
 
 
 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 28 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 

 
VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 
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DECRETO Nº 3.597/2023 
              de 28 de novembro de 2023. 
 

 

“Dispõe sobre remanejamento de dotações no 

orçamento vigente e dá outras providências”. 
 
 
 
 

    PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no 

uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Art. 10, da Lei nº 2.171, de 27 de 

junho de 2022 – LDO de 2023; 
 

 

    D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam remanejados no orçamento vigente o valor de R$ 158.032,74 

(cento e cinquenta e oito mil, trinta e dois reais e setenta e quatro centavos) para as seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

LOCAL: 02             EXECUTIVO 
 

02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINSTRAÇÃO - EXPEDIENTE 
Ficha: 51              04.122.0008.2005.0000 Administração - Expediente                                                                1.100,00 
                                3.1.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha: 256             10.302.0027.2027.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial                                          63.997,26 
                               3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
02 08 03                SETOR DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Ficha: 283             10.303.0028.2068.0000 Assistência Farmacêutica                                                                    4.000,00 
                               3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ficha: 320             12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação                                           500,00 
                               3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 

Ficha: 327             12.365.0030.2080.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação                                        7.000,00 
                               3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha: 363             12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento DA Rede de Ensino Fundamental                        23.000,00 
                               3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 

02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
Ficha: 395             12.306.0034.2044.0000 Manutenção e Melhorias da Merenda                                                    595,98 
                               3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Ficha: 401             12.306.0034.2073.0000 Manutenção e Melhorias da Merenda                                                 9.239,50 
                               3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

02 10 02                 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
Ficha: 433             13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção da Cultura                                        3.000,00 
                               3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 

Ficha: 437             13.392.0038.2078.0000 Desenvolvimento e Manutenção da Cultura                                      43.000,00 
                               3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 

02 11 03                 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Ficha: 499             08.241.0045.2051.0000 Assistência ao Idoso                                                                            2.600,00 
                               3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 

         TOTAL.....................................   R$   158.032,74  
 

 Art. 2º - O valor constante no artigo anterior será coberto com o 

remanejamento de recurso proveniente das seguintes dotações orçamentárias: 
 

LOCAL: 02              EXECUTIVO 
 

02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINSTRAÇÃO - EXPEDIENTE 
Ficha: 53              04.122.0008.2005.0000 Administração - Expediente                                                                1.100,00 
                                3.1.90.40.00 SERIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
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02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha: 260             10.302.0027.2027.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial                                          63.997,26 
                               4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAMENTE 
 
02 08 03                SETOR DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Ficha: 284             10.303.0028.2068.0000 Assistência Farmacêutica                                                                    4.000,00 
                               3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ficha: 321             12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação                                           500,00 
                               3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

Ficha: 326             12.365.0031.2080.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação                                        7.000,00 
                               3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha: 355             12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento DA Rede de Ensino Fundamental                        20.000,00 
                               3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 

Ficha: 366             12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento DA Rede de Ensino Fundamental                          3.000,00 
                               3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
Ficha: 391             12.306.0034.2043.0000 Manutenção e Melhorias da Merenda                                                 8.713,37 
                               3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Ficha: 392             12.306.0034.2073.0000 Manutenção e Melhorias da Merenda                                                 1.122,11 
                               3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 
02 10 02                 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
Ficha: 434             13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção da Cultura                                           450,00 
                               3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Ficha: 436             13.392.0038.2078.0000 Desenvolvimento e Manutenção da Cultura                                      45.550,00 
                               3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
02 11 03                 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
Ficha: 502             08.241.0045.2051.0000 Assistência ao Idoso                                                                            2.600,00 
                               4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

        TOTAL.....................................   R$    158.032,74  
 

     Art. 3º - O remanejamento introduzido pelo presente decreto não 

implica em abertura de crédito adicional, suplementar ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentária (Lei nº 2.171, de 27 de 

junho de 2022) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 
 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 28 de novembro de 

2023. 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 

 

                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 

 

 
VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 481/2023
de 31 de novembro de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º - Fica revogada a partir desta data em todos os seus

termos a Portaria de nº 111 de 03 de abril de 2020, que
designou a servidora Laura Cristina de Paula da Silva, para
exercer a função gratificada de Responsável Técnica-RT do
Pronto Socorro da Unidade Mista de Saúde”.

.
2º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  31  de

novembro de 2023.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 482/2023

de 01 de dezembro de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, de
23 de agosto de 2019;

RESOLVE:
1º  -  Designar  a  servidora  Vivian  Cristina  Lourenço,

enfermeira,  portadora  da  CIRG  nº  34.076.***-3,  para
exercer a função gratificada de Responsável Técnico-RT do
Pronto Socorro da Unidade Mista de Saúde.

2º -  Pela designação para exercer a função gratificada
de Responsável Técnico-RT do Pronto Socorro da Unidade
Mista  de  Saúde,  a  servidora  receberá  uma  gratificação
corresponde a 30% (trinta por cento) sob seu salário base,
conforme consta no Anexo I da Lei complementar nº 089,
de 23 de agosto de 2019, e alteração posteriores.

3º  -  A  servidora  designada  no  artigo  1º  terá  como
atribuições  o  disposto  no  item  21  do  Anexo  I  da  Lei
Complementar nº 089/2019.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 01 de dezembro

de 2023.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 483/2023

de 01 de dezembro de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de

trabalho por prazo determinado celebrado em 19.07.2023,
apresentado nesta data, pelo servidor AMALEQUE CARRIEL,
motorista, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  19.07.2023,  com  o
servidor  AMALEQUE  CARRIEL,  portador  do  RG.
43.405.329-6,  motorista,  a  partir  desta  data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  01  de
dezembro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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Dispensas
Dispensas

Processo Administrativo nº 240/2023
Dispensa 154/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021 e alterações posteriores, com vistas à DP de
licitação para aquisição de KIT LANCHE, para pacientes que
realizam tratamentos fora do município.

Capela do Alto, 28 de Novembro de 2023.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Cotação
Cotação

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento de compras faz comunicar que estão abertas
as cotações para:

REFERENTE  A  SERVIÇOS  DE  INTERNAÇÃO  PARA  DE
PACIENTE MENOR ( POR ORDEM JUDICIAL DE UM PERIODO
DE TRES MESES)

Qualquer  dúvida  entrar  em  contado  com  a
administração.

Os interessados em fornecer estes produtos, deverão
entrar em contato com o Departamento de Compras por
me io  do  te le fone  (15)  3267-8811  ou  e -ma i l :
compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Neuza.

Capela do Alto, 01 de Dezembro de 2023.
...........................................................................................................
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